
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

LOA 2021



Fundamentação Legal

Constituição Federal – Artigo 165, inciso III, Parágrafo 5º

Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101 – Art. 5º

Lei Orgânica Municipal – Artigo 103 – Inciso III



Constituição Federal – Artigo 165, inciso III, Parágrafo 5º

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus 

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, 

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 

direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 

entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou 

indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 

poder público.



Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101 – Art. 5º

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o 
do art. 4º;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:

a)  (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.



Lei Orgânica Municipal – Artigo 103 – Inciso III

Art. 103. Leis de iniciativa do Executivo estabelecerão, com observância dos 

preceitos correspondentes da Constituição Federal: 

III - os orçamentos anuais. 

§ 3º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas 

pelo Município; 

II - o orçamento de investimentos das empresas em que o Município, direta 

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; e 

III - o orçamento de seguridade social, abrangendo inclusive os fundos e 

fundações instituídos ou mantidos pelo Município. 



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

•PPA – PLANEJAMENTO PARA 4 ANOS

• LDO – DIRETRIZES ANUAIS ORÇAMENTO

• LOA – ORÇAMENTO ANUAL



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

•PPA – PLANEJAMENTO PARA 
4 ANOS                                         
Contem diretrizes, objetivos e 
metas, com os programas de 
governo para os próximos 4 anos. 



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

• LDO – DIRETRIZES ANUAIS 
PARA O ORÇAMENTO                                        
Compreende as metas e 
prioridades para o ano seguinte 
e orienta a elaboração do 
orçamento.



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

• LOA – LEI ORÇAMENTARIA 
ANUAL                                        
Estima as receitas e fixa as 
despesas para o ano seguinte.



- Periodicidade Anual

- Previsão de Receitas e Fixação de Despesas

para o exercício de todos os entes da 

Administração (Executivo e Legislativo)

CARACTERÍSTICAS - LOA



Lei Organica Municipal

Art. 104. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais, bem como suas emendas, serão apreciados 
pela Câmara Municipal. 

§ 6º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o artigo 165, § 9º, incisos I 
e II, da Constituição Federal, serão obedecidas as seguintes normas: 

III – o projeto de lei orçamentária – LOA será encaminhado até 30 de setembro de cada 
ano e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa.

PRAZO DE ENTREGA



PARTICIPAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101 – Art. 48º

§ 1o   A transparência será assegurada também mediante:
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos;

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 
informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme 

periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade da União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de 

amplo acesso público.



DEMONSTRATIVOS - AUDIÊNCIA

•RECEITAS E DESPESASAnexo 01

•RECEITAS POR CATEGORIA ECONOMICAAnexo 02

•DESPESAS POR PROJETOS E ATIVIDADESAnexo 03

•DEMONSTRATIVO DO ENSINOAnexo 04

•DEMONSTRATIVO DA SAÚDEAnexo 05

•GASTOS DE PESSOALAnexo 06











53,90%; 

17.626.000,00

PREFEITURA

3,20%; 1.047.000,00

CAMARA

42,90%; 14.027.000,00

DEMAIS DESPESAS

LOA 2021 - DESPESA DE PESSOAL

RCL - 32.700.000,00



100,00%; 

28.876.700,00

25,00%; 

7.219.675,00

29,21%; 

8.434.600,00

4,21%; 

1.214.925,00

0

5000000

10000000

15000000

20000000

25000000

30000000

35000000

RECEITAS DE IMPOSTOS E

TRANSFERÊNCIAS

APLICAÇÃO NO ENSINO –

25 % 

TOTAL DA APLICAÇÃO APLICAÇÃO MAIOR

LOA 2021 - APLICAÇÃO NO ENSINO



100,00%; 

28.876.700,00

15,00%; 

4.332.505,00

30,08%; 

8.687.550,00

15,08%; 

4.355.045,00

0

5000000

10000000

15000000

20000000

25000000

30000000

35000000

RECEITAS DE IMPOSTOS E

TRANSFERÊNCIAS

APLICAÇÃO NA SAÚDE – 15 

% 

TOTAL DA APLICAÇÃO APLICAÇÃO MAIOR

LOA 2021 - APLICAÇÃO NA SAÚDE



100,00%; 

4.258.300,00

79,63%; 

3.390.875,00

20,37%; 

867.425,00

100,00%; 

4.258.300,00

0,00

500.000,00

1.000.000,00

1.500.000,00

2.000.000,00

2.500.000,00

3.000.000,00

3.500.000,00

4.000.000,00

4.500.000,00

RECEITAS FUNDEB MAGISTERIO OUTRAS DESPESAS TOTAL DA DESPESA

LOA 2021 - FUNDEB



O MUNICÍPIO NÃO POSSUI DÍVIDA FUNDADA

TOTAL

Município de Vista Alegre do Alto

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

Exercício: 2021

IDENTIFICAÇÃO EVOLUÇÃO DO SALDO

2020 2021

0,00 0,00

0,00 0,00



LC 101, ART. 4º § 2º, INCISO V

Não há previsão de renúncia de receitas

Total 0,00 0,00 0,00 0,00

Município de Vista Alegre do Alto

DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Setores/Programas/Beneficiários Renúncia de Receita Prevista

Tributo/Contribuição 2021 2022 2023 Compensação



Descrição

Não há previsão de riscos fiscais Sem providências a serem tomadas

TOTAL 0,00 0,00

Riscos Fiscais Providências

Descrição Valor Valor

MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO I - RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LC 101, ART. 4º § 3º

Exercício: 2021



CONSULTA, DUVIDAS OU SUGESTÕES

Para consulta, envio de dúvidas ou sugestões acessar o 

Portal do Município:

Fale Conosco 
https://www.pmvistaalegredoalto.com.br/paginas/fale-

conosco

SIC https://www.pmvistaalegredoalto.com.br/sic

Consulta 
https://www.pmvistaalegredoalto.com.br/financas/2021/pl

anejamento

https://www.pmvistaalegredoalto.com.br/paginas/fale-conosco
https://www.pmvistaalegredoalto.com.br/sic
https://www.pmvistaalegredoalto.com.br/financas/2021/planejamento

